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 Projeto de Lei nº         /2020

EMENTA: Dispõe sobre a regulamentação 

do Cartão de Estacionamento para Idosos 

com validade em âmbito Nacional.

Art. 1º- Fica regulamentado o Cartão de Estacionamento para Idosos com validade em

âmbito Nacional considerando a Lei no 10.741, de 1º de outubro de 2003.

Art. 2º - Para efeito desta lei, deverão ser observadas as definições, classificações e

disposições nas seguintes leis e demais legislações pertinentes:

I - Considerando a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, em seu artigo 41, onde diz: “É

assegurada a reserva, para os idosos, nos termos da lei local, de 5% (cinco por cento)

das vagas nos estacionamentos públicos e privados, as quais deverão ser posicionadas

de forma a garantir a melhor comodidade ao idoso”.

II - Artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal de 1988.

 “A República  Federativa  do  Brasil,  formada  pela  união  indissolúvel  dos  Estados  e

Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem

como fundamentos:

[...]

III - a dignidade da pessoa humana;”

Art.  3º-  A implementação do Cartão de Estacionamento para Idosos visa garantir  sua

locomoção em espaços públicos e privados, dando-lhes maior comodidade e segurança.

Art.  4º-  O Cartão de Estacionamento para Idosos deverá ser utilizado pelo próprio ou
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quando não for possível, por seu curador, nas vagas reservadas aos veículos de pessoas

Idosas, devidamente sinalizadas e assim localizadas:

 nos estacionamentos de veículos situados em logradouros públicos, objeto ou não

de concessão;

 nos  pátios  de  repartições  públicas  municipais  ou  espaços  públicos  a  eles

reservados, e

 nos  estacionamentos  privados,  externos  ou  internos,  das  edificações  de  uso

público ou de uso coletivo.

Art.  5º-  O Cartão de Estacionamento para Idosos permitirá a utilização das vagas em

espaços públicos e particulares.

Art. 6º- Para beneficiar-se do Cartão supramencionado neste Projeto de Lei, considera-se

idoso:

“Parágrafo Único – Idosos: Pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos”.

Art. 1º da Lei no 10.741,de 1º de outubro de 2003” .

Art. 7º-  O Cartão de Estacionamento para Idosos, conforme modelo do ANEXO I, terá

validade  de  5  (cinco)  anos,  devendo,  após  esse  prazo,  ser  requerido  novo  Cartão

mediante a documentação exigida.

Art. 8º- O Cartão de Estacionamento para Idosos deverá ser requerido no Departamento

Estadual de Trânsito (DETRAN) do município de Quissamã, mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

I - Cópia de comprovante de residência;

II - Cópia Carteira de Identidade;

III - Cópia do CPF;

IV- Cópia da CNH (Carteira Nacional de Habilitação) e

V- Requerimento devidamente preenchido conforme  ANEXO II.
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Art. 9º- O prazo para implementação total do que determina esta lei para a concessão do

Cartão de Estacionamento para Idosos não ultrapassará 06 (seis) meses, a contar da

data de sua publicação.

Quissamã, 08 de setembro de 2020.

______________________________
JOSÉ BORBA PESSANHA

(Vereador)
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ANEXO I
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ANEXO II
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa garantir locomoção e comodidade para as pessoas idosas.

O direito de liberdade de locomoção é constitucionalmente assegurado, porém, com as

dificuldades que as pessoas idosas vêm enfrentando em relação aos obstáculos que sua

rotina já oferece, assegurar que vagas de estacionamento sejam garantidas e de forma

gratuita  para  que  sua  locomoção  tenha  menos  transtornos  possíveis  é  uma

responsabilidade de todos. O Projeto supramencionado tem por objetivo garantir que esse

direito seja cumprido, minimizando os obstáculos que ainda existem.

Quissamã, 08 de setembro de 2020.

_____________________________
José Borba Pessanha

(Vereador)
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